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Nao ha diver géncia entr e acor daos baseados nos CPCs
de 1973 e 2015

29/10/2025

A divergénciajurisprudencial ndo se configura quando os acérdaos confrontados tém como fundamento normas dos
Cadigos de Processo Civil de 1973 e 2015, ainda que elas sejam equivalentes.

Gustavo Lima/STJ

Com esse entendimento, a Corte Especial do Superior Tribunal de
Justica ndo conheceu de embargos de divergéncia gjuizados por uma
empresa em processo contra a Fazenda Nacional .

Na acdo, ficou decidido que a oposi¢cdo da Fazenda ao levantamento do
depdsito judicial ndo pode levar a condenacéo ao pagamento de
honorarios de sucumbéncia.

A tese defendida pela empresa nos embargos € de que aresisténcia
imposta pela Fazenda Nacional ndo poderia passar impune,
principal mente porque assumiria contornos de cumprimento de sentenca.

1973 x 2015

O acérddo embargado € da 12 Turma do STJ, que julga temas de Direito
Publico e decidiu o caso com base no artigo 85, paragrafos 1° e 7°, do o
CPC de 2015. distintos

Para Jodo Otavio de Noronha, ndo é possivel haver
divergéncia entre acérdaos que se basearam em CPCs

Para comprovar a necesséria existéncia de divergénciajurisprudencial, a
parte apresentou um acérddo de 2005 da 32 Turma, de Direito Privado, em que a condenacéo foi admitida.

Naguele caso (REsp 337.094), a solugdo foi dada com base no artigo 20, parégrafos 3° e 4°, do CPC de 1973, que tratam
dos mesmos temas do artigo 85 do CPC de 2015.

Divergéncia néo configurada

Relator dos embargos, o ministro Jodo Otévio de Noronha entendeu que s6 pode haver divergéncia se os julgados
contrapostos adotarem entendimentos diferentes sobre a interpretacéo do mesmo dispositivo de lei federal.

Ainda que os dispositivos dos CPCs de 1973 e 2015 tenham alguma semelhanca de redacéo, isso ndo basta para
configurar a similitude fético-juridica que se exige para o cabimento dos embargos de divergéncia, segundo Noronha.

A justificativa é que cada cddigo tem sua sistematizac&o legal, que envolve a aplicacdo de artigos, excegdes e principios
especificos. A votagdo foi unanime.

Cligue aqui paraler o acordéo
EREsp 1.834.630
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